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PROJETO DE LEI N°2.511/2024 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 1.193.725,40 (UM 
MILHÃO, CENTO E NOVENTA E TRES 
MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS) E 
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JORGE LUIZ SANTIN, Prefeito Municipal de Barracão, Estado do Paraná, submete 
à apreciação do Poder Legislativo Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Artl° - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.193.725,40 (um 
milhão, cento e noventa e três mil, setecentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos), 
destinado execução de infraestrutura urbana (02 Barracões Industriais de 400m 2  cada), 
conforme Convênio n° 493/2023 - SECID - Secretaria de Estado das Cidades, cujas 
despesas serão oneradas às seguintes Dotações Orçamentárias: 

12 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
12001 - INCENTIVO A INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
2.044 - Incentivo a Indústria 
4.4.90.51.00701.1005.1.701—Obras e Instalações... 	R$ 	840.000,00 
4.4.90.51.00000.0000.2.500 - Obras e Instalações 	R$ 	353.725,40 

Art.20  - Para cobertura do crédito aberto no Artigo 1 1 , serão utilizados recursos no 
valor de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) do Excesso de Arrecadação da 
fonte de recurso 00701.1005.1.701 - Convênio n° 49312023 - SECID e R$ 353.725,40 
(trezentos e cinquenta e três mil, setecentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos) do 
Superávit Financeiro da fonte 00000.0000.2.500 - Recursos Ordinários. 

Art.30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Barracão/PR, 02 de fevereiro de 2024. 

JORGE LUIZ SANTIN 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 

. * . BlAChDO 
DE MÃOS DADAS COM 0 POVO 
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b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a 
prestação de contas parcial ou final; 

c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade 
estabelecida deste CONVÊNIO; 

d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e 

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho; 
e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa 

do exposto no presente ajuste. 
PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de 
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente. 

CLÁUSULA QUINTA— EXECUÇÃO DE DESPESA 
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos 
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de 
pagamento. guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente 
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste 
CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e 
Estado do fornecedor. 
PARÁGRAFO ÚNICO: E vedado ao CONVENENTE: 

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO, 
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior 
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência; 

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência 
ou similar: 

o. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica 
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos 
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal, 
Estaduais. Municipais ou do Distrito Federal. 

CLÁUSULA SEXTA— ATRIBUIÇÕES 
- São atribuições do CONCEDENTE: 

a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado; 
b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT 

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções 
normativas daquele Tribunal; 

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho Definitivo e da 
análise e aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do 
objeto deste CONVÊNIO; 
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d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao 
CONVENENTE a homologação da licitação e a posterior contratação da 
consecução do objeto deste CONVÊNIO; 

e- Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste 

CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo 

Interveniente, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização 
de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei n° 19.206/2017. 

f) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao 

CONVENENTE para fins de registro e controle; 

g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do 
Estado, por meio do SIT; 

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo 
INTERVENIENTE; 
Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à 
exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso. 

- São atribuições do INTERVENIENTE: 
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realização 

do processo licitatório pelo CONVENENTE, analisar a documentação e preparar a 
autorização para homologação do processo Iicitatório e demais funções correlatas; 

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem 
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO; 

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados; 
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO, 

emitido pelo CONVENENTE; 
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO; 
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO, 

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua 
execução: 

g) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido 
na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas 
alterações posteriores. 

III - São atribuições do CONVENIENTE: 
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO; 

b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela 
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive 
quando detectados pelo CONCEDENTE; 	

de 1 
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c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes deste CONVÊNIO; 

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos 

financeiros transferidos pelo CONCEDENTE; 

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes à 

contrapartida financeira eventualmente oferecida; 

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à 

contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto deste 
CONVÊNIO: 

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 
fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de eventuais demandas 
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste 
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que 
incidam sobre o presente instrumento; 

ri) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e, 
bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não, 
relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO; 

) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do 
CONCEDENTE, o processo licitatório e a contratação, nos termos da legislação 
vigente; 

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
por meio do Sistema Integrado de Transferência - SIT, observando o contido nas 
resoluções e instruções normativas pertinentes; 

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de 
Medição dos serviços executados; 

1) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do 
objeto deste CONVÊNIO; 

m) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou 
irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual 

instauração ao CONCEDENTE; 

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento 
público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNIO; 

o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do 
CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrões de identidade 
visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNIO, 
sendo vedado aos participes a execução de ações previstas no Plano de Trabalho 
Definitivo com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 

(três) meses que antecedem o pleito até o término das eleições (2 °  turno, se 
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houver), e a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

p) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste Convênio, 
em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos recursos repassados 
pelo CONCEDENTE. 

q) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra, 

junto à medição da primeira parcela deverão ser encaminhados, no que couber, os 
seguintes documentos: 

1. Comprovante de Garantia Contratual; 
2. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, 
expedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra 
ou serviço; 

3. Matricula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da Instrução 
Normativa 209/INSS/DAF: 

4. Alvará de construção. 
r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra, 

junto à medição da última parcela deverão ser encaminhados, no que couber, os 
seguintes documentos: 

1. Termo de recebimento provisório; 
2. CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente à matrícula 

da obra ou serviço. 
5) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da apresentação da 

CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal referente à matrícula da 
obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde 
que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o 
Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o 
Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na 
alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do 
CONVEN ENTE: 

t) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos 
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o seu 
pagamento: 

u) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do 
objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a 
responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando o Estado do 
Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus; 

v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNIO, 
independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo após seu 
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ulgamento, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos, 
devendo ser observadas as regras constantes na Instrução Normativa 6112011; 

w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as informações referentes 
à responsabilidade técnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de 
projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia 
da matricula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação, 
quando necessário; 

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia, os documentos 
relativos ao projeto básico, termo de referência, cronogranias, orçamentos e 
demais elementos que julgar necessários, bem como apresentar o Plano de 
Trabalho Definitivo, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir 
do ato de assinatura deste CONVÊNIO, podendo ser prorrogado a critério do 
CONCEDENTE e, ainda, compatível com o prazo de validade das normas 
orçamentárias referentes à validade dos empenhos, sob pena de rescisão unilateral 
deste instrumento; 

y) Sem prejuízo das demais atribuições, no caso da utilização de projetos padrão do 
Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir os seguintes 
compromissos: 

1. Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentara documentação ao 
INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município; 

2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários 
para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das respectivas 
ARTsIRRTs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de 
implantação e orçamento completo, abrangendo o Projeto-Padrão e a 
Implantação, respeitando as boas práticas da engenharia, normas técnicas da 
ABNT e demais legislações de regência 
e apresentar ao INTERVENIENTE, para aprovação; 

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de 
Edificações. não promovendo alterações ou adequações e respeitando os 
direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município deverá 
encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os 
autores do projeto; 

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como 
aprovações dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos 
competentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA— ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 
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É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle, 

fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÉNIO. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas 
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo 
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos 

instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÉNIO, 
além dos locais de sua execução. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de 

servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja 
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
ndretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria. 

CLÁUSULA OITAVA— PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CON CEDENTE 
ao Triounal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de 
Transferência - SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVEN ENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial 
dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras 
subsequentes. bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE, 
conforme prazo estabelecido na legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA — ALTERAÇÕES 

O presente CONVÊNIO poderá devidamente motivado e por mútuo acordo entre os 
participes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do 
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado, 
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de 
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de 
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores 
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre 
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho; 

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo; 
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos: 

c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de 

acréscimo quantitativo de seu objeto: 
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d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DENÚNCIA E RESCISÃO 
O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por 
nadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos participes as 
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e 
creditando-se lhes os benefícios adquiridos no mesmo período. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO, 
independentemente do instrumento de sua formalização: 

a. lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de 

Trabalho: 
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave; 
d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas 

parciais: 
e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 

contas especial. 
f. A não apresentação tempestiva do Plano de Trabalho Definitivo, nos termos do 

art. 70,  do Decreto Estadual n° 3536/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 24 meses, contados a partir da data de 
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado 
e devidamente justificado pela parte interessada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para 

sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DIREITO DE PROPRIEDADE 
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SECETAR1A DAS CIDADES 

CONVÊNIO N° 49312023 - SECID 

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em 
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de 
proprredade do CONVENIENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie 
e. quando possível, de comum acordo entre os participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
Os participes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas 
administrativamente. 

E por assim estarem plenamente de acordo, os participes firmam o presente 
CONVÊNIO, na presença das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Assinado digitalmente por: 

EDUARDO ) PIMENTEL 

SLAVI ER() 
Superintendente do 

Paranacidade 

\IARCI() JULIANO 	JORGE LUIZ SANTIN 
M ARCOUNO 

Diretor Geral da SECID 	Prefeito Municipal de 
BARRACÃO 
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C0 NVENI04932023BARRACAO.pdf. 

f cada 'ealizaca por: Jorge Luiz Santin em 2010912023 10:29, Eduardo Pimentel Siaviero em 201C9/2323 1041, Marcio Juliano 

o 	010912023 11.55. 

ro1ccoIc 18.303.133-3 por: Ana Carolina Santolin da Silva em: 1910912023 13:17. 

lEI 	Documento assinado nos termos do Ar. 38 do Decreto Estadual n5 730412021. 
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https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 
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10192112023 

SECI(LI'ARIA DE b'$IW() DAS CIDADES 
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101741)2023 

SECRETARIA O). EST>.DO DAS (:fl)AIWS 
ORDEM DE SERVIÇO 

PROTÚ(.t.ILO: 17f'00,0(s2-7 
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1 Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Família 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
FAMIUA - SEDEF - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 385312022 - PROTOCOLO N 20.870.281-4 
Partes: Secietaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família e 

Piansul 7tane 1 anie,lQ e Consultons LTDA - Objeto: Prorrogação do 

:'azo ce viqéncia por 12 meses, a partir de 2610912023 até 2510912024. 

Valor mensal R$ 38.993.47 (trinta e oito mil, novecentos e noventa e 

Ires reais e quarenta e sete centavos). Dotação Orçamentária: 
00100.6102.04.122.42.6232 - Gestão Administrativa - SEDEF, 
Natureza da Despesa 3390.3700 - Locação de Mão de Obra. 
Subelemenlo 3709 - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional, 

Fonte de Recurso 100.. Autorizo. 01/09/2023. CuriLiba. 20 de 
de 2322 Rcqenc Het'as Carboni - Secretário de Estado do 

Desenvolvimento Social e Familia. 

10166412023 

Secretaria da Fazenda 

\iRl(lHF1i}\%F.l() 
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VIII 'St(.tt'lll (Ii" .54.1(1,. 1114.1 l..'.URI4II'4.IJ. 
2'u  

Jflecat/.uç%u. u de lic)iuzuçuo de riba:,'... nu itinfli, du* c'bri;tçC.'s dor., 

Icitibeleeilw. (Portal tio, Munku.piusl. 
lEGAl.: Lei Islidu.,) ii 4.153. de1" e),. .hrl ti,'- 1112; 

Decrel., ti-otadual n' 10.1(140. de II de ,liWll'O de 24122: Lei ('on)(rI-lneu1l.il ii" 
lis. ik- li dc •iuuueiro dc 200I: lori. 1',", 'I'', d Lei ( ,onipl.inouai ii' '5. ti: 

de jtinelr,. de 1 '>91): e iii. 199 ,t, ('44/e1 l'i'ihut/,ri, ,  "nci,,n,l II ei 1-etiei ii ti 
1 72. de 25 de o'tnuhm ole 1901'.1. 

4.'LCENCL%: 1,0 ( .esI1tui 1 USeS 	inicio em 21110  102,' C 141'I1;55i .151 
21 1191024. 
).ST.5 ,%SSIN%'fl;R.t: 11) dc selCnitrri de 2025 

SI(;N.'.TkRIOS, Rol,eilt, L.tnl.Elli C - elo 'l',eor, 1 l' 5 ir,"l,l. cli R4 e 	1 

,lu P,r,iio 1  Rcuid de 1 (liteira (in,'eia Juniei LSc,'In o de  

do I'ariitd) e,  \alter .Vpareeidt. Su,j ('oncio (l'rel,'010 4.luiiie,p.,I 
elt-ateaubrianc( 

10162912023 

S'XTR.4.TO DE CO%'Ê'.Il() 

rFInio DE Co'v10 DE Cool'FR.%Ço TF(:lc'. 4' 011313023 
(EFA RF'Pl1)/4.IUX1('IPI0 DE PE.4.B1RL 
PROTOCOLO: SI)) a 2(1.1)25.357.., 

PARTICIPES: ](SIADO  DO PR.t3i,. 1"."  ,Itt'nne../i, *l.0 1)1.1)1 / 
E:SL'Al)l.AL LO'> l'ALLANA. (3,pJ  75.3'.)'l.5')2 001)1-4 COfli flk'r,'lij,/i1'i1?u 
anunclu 48 SECRETARIA DE F.S1,%IJ() DA FAZII'-oD,% -SEI','.. '\l" 

4' 75.411.1010 ll(l(l1-0. e e MUNICÍPIO DE PESUIRI. ("41'J i 
55.37),, 1411610l-1. 
1)ILJETO: 1 'o.iti,ie2,. de cslorçis. entre au pari,,, a filo de cstal,cicc,'-i' 
nicn.1ciil(Iriv ti: si íur.rsoç0c,.'dsdur. CI1IIC r4. vimilido oliiiiizar is .ili' i,l,id.. 4,,-! 

InvL.u.Il,ç%o e de ti'ucali/s/31I de Icibulois. na fi,rmui ,l,,* o.hriuoç,cs 

-ot,ihekei,las (Portal oii,n M,o..ic)pitl. 

]FUNDAMENTO LEGAL: lei L-oiadual u' 11.133. de 1" de ,huul de 21121: 
L)eereto Ostadual n' 10.06. tk 1" de janeiro de 21122: Lei t'i.tnpk;ns'nucr o 
105. ole lii de laneiro de 2001 si. W. § 4'. da Lei 1 'c.mplenlcflltil' ir'' (.1, de II 
Is janeiro de 1 9'1)1: ç (ri. 1 96 do ('Odiou Tr,lrut'oro' 'Sts'1,,nI (1. 'i F','l,-r.4 n 

5.172. ik 25 de influtiix) sI1' 600>. 

('lGNCI,'.: 011 1 ecs,'cal aI iteses 	inicio enl 21 .19 21)2% e iáLiii,la 
tI ((W2112$ 	 1 

DAi'.'. ASSINA'l'UIE'.: IS de .cien,br.. de 2112% 
IGS.'. I'.'.RI( )S: l(o/'cmi las ineIli ('u elo. 'ri,t.,r t l)irclor titi lta,, Lu 1 

1*' ('urina 4 (1:c.2 de 1 llivi,-., (.areia Sw.io.. (Se,e11.,'i, de l2ado de 

5 ,  ('.140)1 ,- .Iulru • ',"7. -  Frere (t'u - I'i1s Muliit- p41 ti,, l','ab'rul 
10163112023 
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PLANO DE TRABALHO 
E-PROTOCOLO 18303.133-3 

1. DADOS CADASTRAIS  
Fnidaj.ruprnIeIII 	lF,,rnadi,r C..P.J/%I.F 

BARRACÃO 75.666.13110001-01 

I'I 

JORGE LUIZSAMI 
LI. CEP Tek(on., 

RVASÃO PAULO. 235- CX. POSTAL 71 PR 85700-000 49-3644-1215 

2. CONCEDENTE 

•Secretaria de Estudo das Cidades 176.416.90810001-42 
E-miI 

Rua Jucy Loureiro de Campos. 180- 2" andar. Centro Cívico secidsecid.pr.gov.br  
eletone  

C:URITJI3A 80530-913 	1 1(41) 3250-7244 

OUTROS PARTÍCIPES 
'0!fl.• 

• Serviço Social Autônomo l'%RANACIDADE 1 01.450.80410001-55 

Indirr.o E-moiJ 

Rua.Iacy Loureiro de Campos. 180- 2" andar. Centro Cívico parauacidadeparaiiacidade.org.br  
Cidade 	 1' .. CEP 

CURITIBA 	 j_PR - 
80530-140 	(41) 3350-3300 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
l'r..j,l.. P.ru.d,, de Eeeuç5.. 

• I'FRAESTKLT1RA / BARRACÃO INDISTRIAL 21104121124 — 22/02/2025 
1 )t'o hão cio hujvt. 

(OrsSTRLÇÃO) DE BARRACÃO INDUSTRIAL. 

)ç,Iidalc' 

MOO '.42 

,sr1fl,-c,tj. o .1., I'r011..siçào 

Fcmrnccer o espaço físico para indústrias com o Intuito de contribuir com o desenvolvimento suciocconômico 
tio Município, bem como, proporcionar ambientes adequados e flexíveis para serem adaptados conforme as 
necessidades especificas dos empreendimentos a sem-em instalados, considerando a localização próxima ao 
perímetro urhano consolidado. 
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4. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 
1 "I' 

 

ou 	 Espccitkoção 
 Duração 

Inicio Fim Fim 

ETAI', 	P141Vl. 	.\ (ONlKAIAÇÃ() 031I12023 1110412024 R$ 0.00 

SE145 l(,'()S I'RL1.I1IN.U4IS E tDMINISTR,)O IM OBRA 21104,2024 2210712024 RS 28.752.96 

Iol\Il.vlo DE TERRA, ])RI- NAGENI E ÁGUAS 1-11 VIAIS 26105 2924 2711112024 RS 15.305.89 

5 	I:sIR1IURAS 211042024 23110/2024 1 	 1*278.126.67 

vE\.RI t. IIIt 11s0R1 .S. NIUROS E FECHOS 21104i2024 23110/2024 R$ 5.472.14 

('OIlIRi1R t 2210612024 2210812024 R$ 360.926.79 

I')1 	!)Rl.•S, '( 	.SORiOS. VIDROS E l;sPI:LIlos 2310712024 24/12/2024 RS 243.314.64 

1\'TAl..EI.íTRICS.TFIEFONlA,StSTFM4SDE 
21/042024 21/10/2024 R 	O 4 7.62 S 7 .0. PRUIIÇ.U) E 	E'%l1LAÇ() ' 

. 

IIII)Rt1S\'lTRIAS, (tS-(1.P. IN( F)IO E 
'kRI.l NOS 2110412024 2311012024 R$ $2.474,00 

REVESTI.MEN1 ,08 DE PAREDES E 
uM IIRMI tfll 1 i/(Of '. P1\ILk 

2110712024 2411212024 R$ 105.908.97 

lo. PAIS.t(.lsMo 1: 
2 

4I;xI'ER\u 21 1,2024 21V2U24 R$ 1.199.41 

DRF.ItSOsfl.iMPEZ.S%i()S TFÁ'.oI.Õ(;lcOS. 
2411112023 241I2024 R$ 2.187.31 

Total 1* 1.193725.40 

5. PLANO DE APLICAÇÃO 
1la3,i OicerncI1I,IiM Valor - Em RSI.00 

• 	 Código de 	 . 	 (ontraparlida 	Tranaferência 

	

odiou I)..iaca, Orçumeinaria 	 Epeciflcaçjo Aplicação 	 proponente 	 Voluntária 

	

1 S351 .1 7.34I58.4.4.40.4!.l) 1 	 .111 	 Outras obras t 	
RS 353.725,40 	 RS 840.000.1)0 - 	Instalações  - 

- ri,fl,oIu: 18.303.1 33-3 
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6. CRONOCRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 
l'a recla 	 Mela %Iés/Ano Repasse Co.iccdenle cm 1481.00 Ceentrapartida Proponente R$1.00 

Execuço dr até 4.115% 06/2024 K$ 40.744.23 R$ 17.157,21 

2 	 FCUÇà() de nl/ 12.e3% 0712024 14565.365.24 14$ 27.525.25 

.I.sccuçiio de aIé 36.04% 08/2024 145 196.59138 R$ 112.784.91 

4 	 I.st'cuç2o de até 64.49% 0912024 RS 238.977.112 14$ 100.634.16 

I.scução de alé 77.79% 1012024 14$ 111.796.99 14$ 47.0711.00 

Lsecuço de até 811.01% 1112024 RS 115.844.68 14$ 36.149.40 

Isecuç3o de até 93.87% 1212024 145 49.144.25 R$ 20.696.45 

1 seci.ç8o de até 100.00 1% 0112025 145 51.531.41 14521.700.02 

Subtotal 14$ 1.193.725.41) 

1i iinoi aiiig de I)cseinbolsu deste Plano) dc Trabalho é csIimg(ivo. 
ilui iIt, repasses é ilecipriente da efetiva execução dei objeto. de acordo com sucesalsas medicões. no caso de obra, ou cito o rcrhi nirnIu 

de bens. 

. DECLARAÇÃO (PROPONENTE) 
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao COCEDEN1E e sob 
lodos efeitos e as penas da l.ei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplêneia junto a 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de 
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de 
1 rabalho. 

0 IfltII)kipk) cttfltprometc-se a arcar com a contrapartida necessária à exccuco do objeto. 

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado. 

%nãlise por: (..ildete Cristina Bonetti Vescosi 

.JORGE JUIZ S%\TIN - Prefeito Municipal de BARRACÃO 

'provado por: M tRCIO JUI.l.O MARCOIINO - Diretor geral da Secretaria de Estado das Cidades 

1 -prilitetilu: 18.3113.133-3 
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• 	 L!J Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nQ 730412021. 

A --e 	icidade ces.e docurrero pode se 	ial:dada no endereço: 
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